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PORTARIA Nº 949/2022 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 112 da 

Resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, e considerando a solicitação do representante 

da entidade mantenedora, fica autorizado, a partir de 11 de julho de 2022, o reinício do curso 

Técnico em Estética, no IRME – Unidade II, situado na R. Olegário Maciel, 2175, 3º andar, B. 

Paineiras, em Juiz de Fora. 

SRE – Juiz de Fora 

 

Subsecretário de Articulação Educacional 
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